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O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a suspensão de direitos políticos após condenação criminal 

transitada em julgado, como estabelecido no inciso III do art. 15 da Constituição Federal. 

Art. 2º A perda ou suspensão de direitos políticos ocasionada por condenação criminal 

transitada em julgado não será aplicada caso o sentenciado tenha sua pena substituída por 

penas restritivas de direito. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade vive em constante transformação. O mundo contemporâneo nos impõe, dia após 

dia, a interpretação de novos sinais e a adaptação da nossa vida a regras que vão permeando 

o comportamento das comunidades. 

Assim também acontece com a legislação. Uma sociedade eficiente deve sempre manter seu 

conjunto de normas e leis atualizado, para que não haja qualquer descompasso entre o 

legislado e as novas práticas que surgem ao desenrolar dos anos. 

A Constituição de 1988, conhecida como Constituição Cidadã, é a carta que rege todo o 

ordenamento jurídico brasileiro. É uma das mais extensas constituições já escritas, com mais 

de 245 artigos e de 1,6 mil dispositivos. Foi muito comemorada à época da sua aprovação por 

garantir direitos individuais, coletivos e políticos ao povo brasileiro. 

Com certeza você já ouviu a seguinte frase: “todos são iguais perante a Lei” ou mesmo a 

reivindicação por acesso a educação, saúde, transporte, lazer e outro. Todos estes direitos, 

individuais e sociais, estão salvaguardados justamente na nossa constituição. 

Não menos importantes são os direitos políticos do cidadão brasileiro. A Carta Magna 

inclusive, de maneira acertada, proíbe a sua cassação, permitindo apenas em casos 

excepcionais a sua perda ou suspensão: 

“Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos 

casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 

5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.” 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11023/2018 

Aqui gostaria de aprofundar a discussão sobre o inciso III do art. 15 que determina a suspensão 

dos direitos políticos enquanto durarem os efeitos de uma condenação criminal transitada em 

julgado.  

A suspensão de direitos políticos prevista neste inciso III não pode ser considerada pena 

acessória, mas sim uma consequência da condenação do réu. Num modo geral, 

principalmente no período em que a constituição foi promulgada, as penas eram 

prioritariamente restritivas do direito de liberdade e, sem este direito de “ir e vir”, o 

condenado não conseguiria exercer o seu direito político, por isso como consequência a 

suspensão deste direito.  

Temos que ressaltar que quando a CF foi promulgada, o assunto "penas alternativas" ainda 

era introdutório no direito brasileiro e sua aceitação ainda encontrava resistência. Estas penas 

como se encontram hoje, foram introduzidas no nosso código penal apenas no ano de 1998, 

10 anos após a promulgação da CF: 

“Art. 43. As penas restritivas de direitos são:                        (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 

1998) 

I - prestação pecuniária;                          

II - perda de bens e valores;  

III - limitação de fim de semana.  

IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas;        

V - interdição temporária de direitos; 

VI - limitação de fim de semana.” 

Com o passar dos anos e com a modernização das políticas criminais, as medidas restritivas 

de direito passaram a ser aplicadas em sua plenitude. Em muitos casos o sentenciado não fica 

mais recluso tendo sua pena convertida em multa ou prestação de serviço comunitário. Com 

isso não se pode mais admitir que os efeitos extra-penais da sentença condenatória sejam 

mais severos que a pena aplicada ao delito. 

O Projeto de Lei que apresento tem o intuito de regulamentar o inciso III do art. 15 da CF de 

1988 compatibilizando este dispositivo à aplicação das “penas alternativas” e por 

consequência garantindo a manutenção dos direitos políticos a quem for condenado e tiver 

sua pena restritiva de liberdade substituída por restritiva de direito.  

Não há motivos para declarar a suspensão dos direitos políticos de uma pessoa condenada a 

pena restritiva de direito, uma vez que não há empecilho para que exerça seu direito político, 

já que não foi aplicada restrição da liberdade. Não há razão para retirar direitos políticos de 

um cidadão que teve sua condenação transformada em um pagamento de multa ou à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9714.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9714.htm#art1
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prestação de serviços à comunidade. Nestes casos pode-se perfeitamente cumprir a sentença 

e cumulativamente votar, por exemplo. 

Vale destacar que a suspensão dos direitos políticos também acarreta diversos prejuízos à vida 

do sentenciado e inclusive a sua ressocialização com dificuldades até mesmo para conseguir 

um emprego durante a execução de sua pena. Isso porque, para um trabalhador ser admitido 

em uma empresa deverá apresentar sua certidão de quitação eleitoral. Também não poderá, 

se prestar concurso público, tomar posse. 

A condenação criminal transitada em julgado, de que trata o inciso III do art. 15, deve ser 

tratada apenas como aquela que inviabiliza, pelo recolhimento do condenado, o exercício dos 

direitos políticos. Por todo o exposto solicito aos nobres pares a aprovação da presente 

proposta que tem o intuito de garantir inclusive a ressocialização de pessoas que não sofrem 

qualquer restrição de liberdade, mas foram sentenciadas a medidas restritivas de direito. 

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 

 
Deputada CLARISSA GAROTINHO 

PROS/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
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Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
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§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 
 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 

áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 

suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-4-14-setembro-1993-366933-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-4-14-setembro-1993-366933-norma-pl.html
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


